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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 062/2022-GC, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IPANGUAÇU, ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto na Lei Complementar Municipal nº 003, de 30 de
março de 2020, publicada no Diário Oficial da Federação dos
Municípios do Rio Grande do Norte, no dia 31/03/2020..
 
RESOLVE:
 
Art. 1 – CONCEDER 30 dias de Férias à (o) servidor (a) estatutário
(a) municipal, GICELY ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA, matrícula nº
2558, ocupante do cargo de Pregoeira, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Planejamento, Administração e Transportes,
correspondente ao período aquisitivo de 02/04/2020 a 01/04/2021 a
serem gozadas a partir de 01/03/2022 a 30/03/2022.
 
Art. 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
 
Secretaria Municipal do Gabinete Civil - SEMGAC, Ipanguaçu/RN,
25 de fevereiro de 2022.
 
VALDEREDO BERTOLDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
 
ROSA MARIA GONZAGA DE SOUZA
Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Transportes
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